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Extrato do Edital nº 041/2013 
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA torna público o Processo de SELEÇÃO SIMPLIFICADA  para 
Secretaria Municipal de Saúde,  para admissão em  contrato administrativo nos termos da Lei Municipal nº 5.011 
de 23 de dezembro de 2003 e Lei Municipal 5.656 de 29 de dezembro de 2009 a qual reger-se-á pelas instruções 
contidas no  edital de abertura nº 041/2013.  

Função Vagas Escolaridade e requisitos 
exigidos para a inscrição 

Carga Horária 
Semanal 

Vencimento 
Básico 

Médico 19 + CR 
Ensino Superior de Medicina + 

habilitação legal para o exercíciio 
da função 

33h R$ 1.697,72 

Técnico de Enfermagem 20 + CR 
Diploma ou certificado de Técnico 

de Enfermagem, expedido de 
acordo com a legislação e 

registrado no órgão competente 
33h R$ 468,52* 

* Acrescido de complemento de piso. 
C R – Cadastro de Reserva 

  As inscrições e entrega de Currículos Comprovados (com documentação comprobatória do 
que consta no currículo) deverão ser realizadas na Supervisão de Protocolo e Arquivo Geral – SALA 02 da 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, na rua Gal. Osório, 918, nos dias 17, 18 e 19 de Junho 
2013, no horário das 13h às 17h. O Edital nº 041/2013 completo encontra-se disponível na pasta da “publicações 
legais/concursos” no saguão de entrada da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, na rua Gal. 
Osório, 918 e no site http://www.pelotas.rs.gov.br.  
 

                                                                    Pelotas, 13 de junho de 2013. 
 

Vanessa Folha de Oliveira 
Gerente de Recursos Humanos e Pessoal 

 
 

VISTO 
 
 

José Francisco das Graças Cruz 
                    Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira 

 
 


